Inscreve o nome do jornalista José
Hipélito da Costa Furtado de
Mendonga no Livro dos Herédis da

Patria.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° E inscrito o nome do jornalista José Hipélito

da Costa Furtado de Mendonca no Livro dos Heréis da Patria,

depositado no Pantedo da Patria Tancredo Neves.
Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 2°
publicacgéo.
CAMARA DOS DEPUTADOS, de outubro de 20009.
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